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~ § l HQ ?b U E § E T ~ M ~ R Q D § l 955 -
O PR?:?.-:ITO MrniICIPAL ~~ CJJ'~O LIMPO, de &eÔrdo 
c cc o quê élec?'"etou a Camtlrs Mun1e1pàl.1 m a~ 
eâ.-1 realizada am 23/9'65, PRWU~.a ·aeguinte 
l~ ~: .......... ..., ........ ~ ..................... ~ ...... _. -- - .. 

F:tca criado dent~ d& organização adml.Mstrativa municipal o D.a 
P:?tfDSDto ~ernr1o Mtmicipal.. , _ 
SGC"> o;gnos di.sse .Depo.rtmento o Ce:ii tério Municipal e o SGrY.tço 

~19. -
bO Emiterio Municipal ccqpet-e as pracípuas strlbuiçoes ~ ~ 
s1çao dos t~ranos ~ensãrios oos ~eus s-erviços e expnnseo1 _o 
p~ej~ das,nacropolasf n~térlos, capelas e demnl! edi
f':iclos Pl'Ollrios e. sua edtn1n.,.straÇS>:: a defes~ e conser~ ao de 
ses_pa.trim0n1os 1 g mmmtmçao de serviços d.! enterramentos, p 
maçoes e p-anstereneias~ e "9Dda ou ncessao gratu.1 tn, pel'Pitna 
ou ta:r.rporarime~1 de l otes para 3a:igoJ ou sepulturu. 
Ao Servi.ço Funernrl.o cc:epete as etribulçoes da enterrmantos#r~ 
~ndos ou gratuitos 1nclu1ndo 0-1'; sarviços de cat.xão ~ 
transporte, documentcção 1egal e administra-ti v~ e, eventualmen
te, de enterrm-no. 

Am~s os &rgnos StJ!Jra citados te!"i"O ranca p?'Ópr1n cujas origens 
sez:oo para#o Csm:itãr1o ~Ciptl aquela oriundo. venda ou conms

SOQt perpa~ ou tempori.ri~ de lotes ou j az!gos •, par-a o Ser
viço Funar8!'101 as taxas referentes ~ cada serviço prestnélo• ' 
acrescido de :uma norcant~e:n do 2D$ ( rlnte por cento) como .eqa 
to de adm1ni.strnyâo e mnnut~ão do Serviço. Podarão ~ aut.e 

· :!"ir rendas orilJlldaS de õo~a õas an geral ou subvançÕ9s públlcaa 
ou oficiais de ~quer gem. 
O &~~ Funeririo, n ,3 -- zo dO poder Executivo e, por lleita -
ção públl-Cllf poder~ ser del.egruio :ti tercei:l"Os que o exerc~ãopcr 
concessao é com exclusividade &dro dos p.m.itas do mm1clp1o 9 
por pl"S.%0 determ1mdo,.nunoa inferior a tres enos, ou superi.O!' e. 
cineo ~-S.-. # 

O CEril.iterio Mnn1c1pal não pode-a tsr s.sus serviços delegados e 
tarcei.rOs. 
D Poder ExeeuU vo r egul.amantará dentro de noventa dias ds p:ro
mulgaii.o cm prasente 1ei, 1?.S normas cfo tu."lcl.onnmsnto do Serviço 
Ft.mernrio, sua concessão.. beln cano as trotas corresnondentes nos 

1 # # -
S erviços regularmente obri.gntõrl.os no concsssionario• se houver, 
e mnd.a a f'arm~ do rasnr-eimanto do ~rviço ou de seu concas:,1o
rio, das despasas com. entarr~antos, extED.Ç'Ões ou transf'er~ 

as de 1.ndigentes, ou dos econosle-a:n-ente incapazes • 
. # ,, ' 

A renda do Cem! t-ério Mmd.cipal _sem corrtab1ll ui~ a parte da rJl 
ceita Muo1.cipal, em ~ bfnc:ari~ s apare.dn e v1nculad&. BD Pocl!r 
R.xeeutivo que dâl.a 8Õ podam dispor para os seun f'ins de dess
penho das BtrJ.baiç-Ões inerentes {iO Cem!.tért~ c1tooos no § Zo do 
~rt. 1G desta l.a1. 
As prastar;ões d-e con6tas serio 1mud:->i e-e conjuntas so hal ançn dn 
Pretoitura. . -
O Departmnanto podern ser subvenc1onndo por varha t:rtmlcipa.1 m 
c 9so da n-ooess1dnde, sendo sErJ1)re resorvada a cada 1e.1 qrçamt!ID
téria mn percalB de l$ à~ reee1 tn bru~~_,mmal 20 mrmiclpig, que 
m caso do paJJ_ ser ut.illzada em m exarcic1o1 nno llC'llDUle.ra pa-
rs o sxercic1o seguinte. . - · 

·' 
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l .1. 
§ }C • - !bl caso de negessiãado d 

Vt:lb, 4F1 ~erãrio ou em 
podera então nEp" S!IJ>O-nha 
çan a do .. ex91"Clc.1o ts')gui 
esse Eln!'inbo OSrigntõrio 
do por ~iw;ao do Pode 

- Oião sers; subvenc1.onado o 
Coneessao. 

Art. 60 -

§ tlnico -

§ Onico -

O p atr1.mÔn1o tm-r1tor1al 
pelo Campos Santos da s e 
propr~sde. pel >J Poder ExE 
pal.1, . 1.ndependent-es daqu E 
do uepartmento. · 

O Camit'1-io~Hantc1pal •~ 
naao e h1&Parquj.oemente 
mmbrost m -.eraadol', b 
Mun1cinnl1 o Cons-elhàir< 
prasentm]t e das ant1dadt 
no munidp1o1 _ ant~dodes, 
quais incid!rao cinco m4 
mesmo;i:r; o Prm-ei to ~sco: 
o Poder EY.acytivo àent~ 
l.ei dacretare a ~agul.am· 
~ão dos gem1ter1os M 
lc.çoo snni tã=-1 a do Esta: 

do 29 de setembro de 195 

O Depwtmnanto polo seu 
tratar servi;os esnacla 
penha de sn:ss 11tribu!ç.õ 
dadas f'iDP..neai.r~ so p 
or1undn de taxa Ol'ÇO!j9D 
<le seu rendimanto propr 
ou de doa ções ou subvan 
No c aso de contratru;ões 
de recursos de dois ou 
pec!nls con.s1gJJados po-r 
n Cumnrn devere e.preci:i 
resolução que ~~izei 
di varsos exeee!cios. 

Fic e aberto m orçamen1 
:$ 2 000 000 (dois m1Jli 
Departsmanto ctlooo e < 

Rste lai entrar E am vil 
do-se ns disposic;ôes s 

Pnhllcadn nn s ec:retari 
cinco dias do mes de s etembro do 2 


